
Santo André, 26 de novembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
 
Referencia: 
Processo: nº 2015/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 68/2025
 
Autoria: Ver. Clóvis Girardi 
 
Ementa: O Projeto de Lei CM nº 68/2025. Dispõe sobre a instalação de brinquedos
adaptados e equipamentos de lazer para pessoas com deficiência, inclusive visual ou com
mobilidade reduzida, na Rede Municipal de Ensino da cidade de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardando Resultado do Veto
 
Ação Realizada: Veto Rejeitado
 
Descrição: 
Preparamos o ofício nº 354/2025 GP, encaminhado na presente data, ao Executivo
Municipal, informando sobre a rejeição do veto total ao Autógrafo nº 74/2025, para fins e
efeito do disposto no § 5º do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
Próxima Fase: Comunicar Resultado - Veto Rejeitado
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora de Comunicações Administrativas
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